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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 29S/?023

PREGÃO PRESENCIAL 096/2023
PROTOCOLO 3625/2023

1. No dia vinte e oito da mês de dezembro do ano de dois mil e;':vinte e três, autorizado peio
PREGÃO PRESENCIAL 096/2023, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de

acordo com o disposto nas Leis Federais n° 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente com

as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento Obrigácional entre o Município de
Piên, pessoa jurídica de direito púbiico interno, inscrita no CNPTsób ó n° 76.002.6660001-40,

neste ato representado peio Prefeito Municipal, Sr. Maicon Grossj^opf. portador da Carteira de
Identidade RG n° 10.094.176-7- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sqbvo no. 080.278.589-17, neste

ato assistido pela Procuradoria Jurídica do Município Sra. Naiany Gà^line de Araújo, OAB/PR n°
111206/PR e em conjun;o com o Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo Sr.

Claudemir José de Andrade, inscrito no CPF sob n° 633.107.329-9T;e o DETENTOR DA ATA LETKI

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito;privado, inscrita no CNPJ sob

n°. 82.510.850/0001-02, com endereço à Rua Espírito Santo, n9,;123. Bairro Centro, Piên / PR,

CEP 83.860-000, Fone (“11) 3632-1107, e-mail edir@lojaletki.com. .bf; neste ato representado por

Marcos Luiz Rudnick, inscrito no CPF sob n°. 710.671.249-34.
- '-.j-

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade-;,PREGÃO PRESENCIAL N®

096/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 27 de |ezembro de 2023, bem como

a classificação obtida nojcertame, realiza-se a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para

eventual aquisição de materiais eiétricos para manutenção da red^ de iiuminação
pública do Município

1.2. Os itens adquiridos seguirão as. especificações, quantidadéê,' preços unitários e globais
ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabeíã.em anexo de Itens e valores
extraídos a partir do sistema Equiplano.

1.3. O valor total da presente Ata correspondente ao preço obtidp no certame licitatório, é de
R$ 112.825,00 (cento e Joze mil e oitocentos e vinte e cinco reaís), no qual se inclui todos os
tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. .

1.4. Integra e completa à presente Ata de Registro de Preços, para melhor caracterização dos

serviços e resultados, ben como para definir procedimentos e norma.Sidecorrentes das obrigações
ora contraídas e para tocos os fins de direito, obrigando as partes^/n todos os seus termos, as
condições expressas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N»» 0R6/2023 e seus anexos, bem
como 0 Termo de Referência, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento
a esta Ata de Registro de Preços, definir sua extensão e, desta fo.ripa, reger a execução do objeto

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigênçi.aÇido Edital retro mencionado

2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor cia''Ata, através da entrega da
Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho Delá qual ocorrerá a despesa,
mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusivpfac-símile, na forma descrita
no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 096/2023. /J

3. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA:
3.1. O objeto deste PREGÃO deverá ser entregue em até 10 (dez^qias úteis após a emissão da

Nota de empenho, conforme solicitação da Secretaria, no horárioi-çompreendido entre as 08:00
às 12:00 e das 13:00 às

, ■'f
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3.2. Não poderá o Detentori-^a Ata reeüsar-se'a executar os itens solicitados na Ordem de

Serviço e Nota de Empenhdçdo Município de Piên, mesmo que em pequenas quantidades.
if-■'ff

4. RECEBIMENTO E CRITEMO DE ACEITAÇAO DO OBJETO

4.1 Os itens registrados seraq/ecebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso; da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes^e aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo

que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante,

observado o prazo de até 05 |GÍnco) dias corridos de sua entrega.

4.2. O recebimento definitjyò' não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termos das prescrições regais^|odendo 'evar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das sanções previstà'?!neste Registro de Preços.'
. ' . .'ÍÈS

4.3. Em caso de não açeitai^õ.do item objeto deste PREGÃO, fica a Detentora da Ata obrigada
a retirá-lo e substituí-lo np pfázade 05 (cinco) dias contados dá notificação a ser expedida pela

Contratante, ou iqiediatamenté,s:Sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até 0 limite de 10 % (dez‘p;pr cento) do valor produtos’não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em confcrrfildade com o item 10, II, "c" da presente Ata.

4.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar sua

complementação no prazo % 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatemer|e;. sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até 0. limite de 10 % (dez |çír cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conforrijjdade com o item 10, II, "c" da presente Ata.

■V-

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:

a) Efetuar a entrega dos béns nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitànte, em estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, acompanhado.Jdâ respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as

indicações da marca, fabríçàhte, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Responsabilizar-se pelos yicíos e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13,18 e 26, do Código dá^efesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);

c) O dever previéto no subítém anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05
(cinco) dias, o produto côni^avarias ou defeitos;

d) Atender prontamente a ;puàisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

presente Termo de Refergfjda;

e) Comunicar à Administra^gâo, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que

antecede a data da entre|a, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

0 Manter, durante toda aVpxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Não transferir a térceirosj por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas np-^èrmo de Referência, edital ou na minuta de contrato;
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Prefeitura Municipal de Piên
Estado do Paraná .

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessòáí, prestação de garantia e
quaisquer outras qie incidam ou venham a incidir na execuçã'd:'do contrato.
Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo
em dia suas obrigações fiscais.

No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá
manter as suas oblgações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura
municipal.

Ficará a cargo do vencedor deste pregão estruturar e irnojementar sistenía de logística
reversa, mediante recolhimento dos produtos após o uso peVo' Município de Piên. de forma

independente do setjviço público de limpeza urbana e de mane|ó‘dos resíduos sólidos, quando
do fornecimento de lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódjb/è mercúrio e de luz mista, de
produtos eletroeletrônicos e seus componentes, conforme impÕe o art. 33 da Lei Federal n°
12.305/2010.
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h)

i)

j)

k)

5.2. São obrigações do Município:

a) Proporcionar todas as facilidades, bem como informações è/esclarecimentos que venham
ã ser solicitados para que a empresa contratada possa desèmpenhar bem suas funções;
Disponibilizar local, data e horário para a entrega dos materiais pela Contratada e atestar

0 seu recebimento, quando restarem atendidas todas as especificações e condições;

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, v||ificando minuciosamente a

“conformidade dos materiais/serviços recebidos com ás-^especificações constantes do
Edital e da Proposta, para fins de aceitação e recebimentos deffhitivos;

Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as

especificações e condições estabelecidas no Edital, np^ipêrmo de Referência e na
Proposta;

Notificar, por escrito, a empresa contratada sobre a ocorrência de eventuais imperfeições

,.nos produtos, sopcitando a sua imediata substituição; .á/f:

Efetuar os pagamentos pontualmente, de acordo com aspçondições e preços pactuados
no Contrato.

b)

c)

d)

'-fj

e)

f)

6. DA FISCALIZAÇÃO

6.1 A fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de Pr|éos será realizada através do
servidor Guilherme Cruz - Matrícula 4765246, o qual atüáfá no acompanhamento das
solicitações e recebimento dos materiais/serviços e execução destis.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a rés|onsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado/óu de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, dé conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21'Õè junho de 1993.
-'s:

: ■í;

6.3. O fiscal do contrato

execução do contrato ou

dos funcionários eventua

anotará em registro próprio todas as oqdrrêndas relacionadas com a

da entrega do produto, indicando dia, niês e ano, bem como o nome

mente envolvidos, determinando o queí fòr necessário à regularização
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das faltas ou defeitos obsei-vfdqs e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabívei^f#;
V.J..

4'

7. O pagamento será efetuaâbi’conforme a entrega dos produtos, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias cpntaiós da apresentação da nota fiscai/fatura, conforme disponibiiidade

financeira na fonte de rècúrsós, no protocoio financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada peia Secretaria soíicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da dnião referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União

- DAU, abrangendo inclusive :às contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
íf.,'.

7.1. Se 0 término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

7.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a pãi^ir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

7.3. Em caso de atraso' de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal poderá ser

atualizado monetariamenteINpC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que

deveria ter sido adimplida a/iòbrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c" Lei

Federal 8666/1993). ' |

8. A Ata de Registro de Preços lerá vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação do extrato.

8.1. Em razão da vigência PÓi;Í2 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais reajustes de

preços: ’ i

a) Em razão de alteração sighificativa de valores de mercado que, comprovadamente. impeçam

0 fornecedor de continuar o-fórhedmento sem o reajuste;

b) Mediante pedido escrito,@|fundamentado por parte do fornecedor;

8.1.1. O pedido poderá ser;|eito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o reajuste

poderá ser para mais ou pará menos, de acordo com os preços praticados no mercado.

9. Esta Ata de Registro, de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com

0 Detentor da Ata, ficando-lh^lácultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese,

a preferência do beneficiário dp registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4°

da Lei Federal n°. 8.666/93. '

10. As despesas decorrentes'doá pedidos de fornecimento correrão à conta dos códigos a seguir
discriminados:

Át:;
.i

.•-S'

Secretaria de Planejamento,
Obras e Urbanismo

04.001.04.121.G004.2017.3.3.90.30.00.00 -Conta: 930

04.001.25.451.0006.1012.3.3.90.30.00.00 - Conta: 1100
'i
■í:

'Vr

11. No caso de inexecução tpp ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação,

sem prejuízos das responsa|í].Ídades civis e criminais, ressalvado as situações devidamente

.fi-

- li

J
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justificadas e comprovadas, a critério da Administração Públicia,;.garantia a ampla defesa
contraditório, serão apl cadas as seguintes penalidades, cumulativ^mente ou

e 0

nao:

• .r

I. Advertência,

a) A advertência

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento^ será aplicada multa de mõrá de 0,5% (meio por cento)
dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) dias.
Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser copsidérada rescindida, a critério
da Administração ficando sujeita às penalidades previstas'nos artigos 86, 87 e 88 da Lei
no. 8.666/93 e a terações posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da
multa relativa à rescisão, prevista na letra "e"e perdas e.dános.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e dancèíe, se for o caso multa relativa

à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. ,

c) Pela demora en substituir o material rejeitado ou corrigirás falhas do produto fornecido
ou complementar
se-á multa de 2%

io % (dez por
complementados,
perdas e danos,

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na’l|i 8.666/93, e suas alterações,
ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços, e não abrangida
nps incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa.de 1% (um por cento) do valor
da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas rèlativas à rescisão e perdas e
danos, prevista na letra "e" e perdas e danos. 4já

e) Pelo descumpri mento parcial ou integral do Registro dé Preços, que enseje rescisão,
multa de 10% (de:: por cento) do valor registrado, sem pfèjuízo de perdas e danos e das
demais multas.

será formalizada por meio de documento eí<pedido pelo Município:

ao

a quantidade, a contar do quinto dia da mótificação da rejeição, apliqar-

(dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limite de

cento) do valor dos produtos não--sijbstítuídos, corrigidos ou não

tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preço, deixar de entrebar ou apresentar documentação falsa ^#iglda para o certame, ensejar
0 retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a p.roposta, falhar ou fraudar na
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a Lnião, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4°

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (dhco) anos, sem prejuízo de
multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações
legais. .'.'''y..

IV. Declaração de inidoieidade para licitar ou contratar com! esta Administração - Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 'óu até que seja promovida a
reabilitação perante a prÓ3ria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantesto, após, decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua’'publicação na Imprensa Oficial,
de acordo com a Lei n°. 8.666/93.

í:;
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11.1. Além do previsto admafpelos motivos que se seguem, principalmente, a detentora da Ata

estará sujeita às penalidades-ífetadas nos Incisos Ill e IV do Item 10, cumuiadas com muitas,

tanto moratórias como sancip,patórias.
I •' .'-.i-

I - pelo descumprimento do'.pVàzo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se

0 atendimento à solicitação nâp òcorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,
devidamente notificada.

III - pela não execução, do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados

em Edital e nesta Ata de Regístrò de Preços.

11.2. Além das penalidades?çitadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, ainda, às

demais penalidades referidas;no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações.
, .. M ‘

11.3. As multas estabelecidpi?ípodem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu

total limitado a 20% (vinte porsipento) do valor registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.

11.4. Poder-se-á desçontafí clps pagamentos porventura devidos à detentora da Ata as

importâncias alusivas a: multai^,ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do

Município, ou por qualqjjer outra forma prevista em Lei.

11.5. Qualquer penalidade'Ifplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de Ílpi1;ar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade,

será obrigatória a comunicaçap:do ato ao Tribunai de Contas do Estado.

12. O registro de preçós potJêlá ser suspenso ou cancelado no Interesse da Administração e nas

hipóteses dos artigos 77 e 78^d.â Lei n°. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito

pela Administração, presenteia^ razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
ik-

13. O fornecedor terá seu Re^stro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar à réspeetiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir d/siéü preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercadõL /

d) presentes razões desinteresse público,
e) 0 cancelamento déii^egistro de Preços, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ámp!o d|fesa, será for.maiizado por despacho da autoridade competente,

f) 0 fornecedor poderáféüiicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de

fato superveniente que|Venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de

caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado,

g) a comunicação do cajiçèiamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta

ciáusula, será feita mediante pubiicação em imprensa oficiai do Município.

13.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

13.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de

fato supen/eniente que venháíçiomprometer a perfeita execução contratuai, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior deVidamente comprovados.

I

•'if

fi

ii
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13.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nós casos previstos, será feita

mediante publicação em imprensa oficial do Município.
- •; < '■

14. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar p,- Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas pelo edital de PREGÃO PRESENCIAL fi° 096/2023.

15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus dispositivos, o
edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 096/2023, as Autorizações de Fòrnecimento/Empenho

com os termos aditados a proposta da detentora da Ata naquilo.qüe não contrariar as presentes
disposições.

16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas

no Foro da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, esgotadas ai vias administrativas.

17. E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presèhte instrumento, obrigando-se
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado bem como também cumprir todas as
obrigações do termo de referência do PREGÃO PRESENCIAL 090/2023.

■ l

Piên/PR, 28 de dezembro de 2023.

Makorf^rosskopf
/^l-#réfeito

LETKI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
Detentor da Ata de Registro de Preços

j
0 Gerenciador

ÍYCÃRbllNE DE ARAÚJO

Procuradojia Jurídica
_J3®/PR 111206

V^p^demir José de Andrade
Secretário Je Plqnejamento, Obras e Urbanismo

/Decreto n° 228/2023
Testemunhas:

Nome: Guilherme Cruz Assinatura:

Nome: Eduardo Duarte Scheivaraski 1Assinatura:
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íkUNICÍPIO DE PÍÊN, GÒmRCA DE RIO NEGRO

: I . EST^O DO PARANÁ . ' ^
-rErlâederson de Oliveira,Teixeira - Tabeliãí) e Registrador
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Folha 151

ProQúração- ' Bastante que. faz(em): LEJKI _
MÁtERIAL DE DONSTRUÇÃO LTDA, em favor de
CAROLINE aparecida RUDNICK, nq ^ forma .

....àbãixoÁ- '"Á.Á ' . ' . ■

I

. a079/
r

Livro P034 ■!
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S A l B A m todos quãjntos este Público. Instrumento de ProGuração bastante virerh.

que, dos.trinta dias do rnês dé rríârçd dd mil e vinte e dois (30/O3/2Ó22),
. neste Serviço Distritát> de’ PÍên,J^ü|ÍGÍpiò de Rio Negro, Estado

dõ Paraná, perãntelnpím; Kassiãne Robert^^^^^ -'Mèlének,: ÉsGrêvente, 'óqmpãrebeu
corno Outorgânte; ílÈJKI MaTÈRIAL DE CONSTRUÇÃO íLTÓA, spciêciâdeÁpor
cotas dè . Capital li , . pessoa jurídica . 'de direito privado; - ÇNPJ^^ n

82.6T0.850/OP01t02, com. séde ha Rua-Espirito.-Santo, v número 135; Oentro; i ||
Piên/PR, CEP 83.800-000, devidamente registrada perante a Junta Comercial na

data dé 15/05/19^1,1 corh régisirp estaduai NlRE sob n° 412.0254696-2.

Apresehtãdá certidão simplificadá de juhtã Cpmércial; competente e coptrato social,
Os quais ficam' arquivados ireSte Serviçoí.Distrital; dé Piên’. n6 arquivo digitai dé

contratros sociais de j númerp 04, neste ato dévidaménte .jepresentada por:
MARÇOS LUIZ RUDNICK; biasileirb;

documehtó RG 201j406/SSP/SC inspritp -no
residente e dorríjciliàdP ná Rúa Acre; núfnerd 886, Céntro, Piên/PR; Que declara

não possuir endereço^^etrônlCP,. . O presente ■cápaz pára o ato e reconhecidò comp

0 .próprio por mim, j Kassiané Roberta •; Mejenékf Escrevente, conforaie Ps

documentos de idenfíficação supramençiónados a qualificadp conforme suas

próprias declaraçõés, do que dpú téV [ Então, ;pélo :Qutòrgante me foi dito que

nPméia e cPnstitui sUalbastántè procuràdPra:. ÇARÕtilNE ÀPARECIDÂ RÜDNICK

brasileira, solteira, estúdanté: portadora do dpcurnento RG 1287888&-3/SSP/PR

inscrita no CPF/MF sob n° 098;813.16S-28, reaidèntè e domiciliada na Ruá Acre,

número 886, Centro, p(ên/PR, CEP; 03860-000,; . aíqual .confere amplos, gerais e

ilimitados poderes parajem Seu; npmé repreSehtá-lp’perante os estabélecimentos de

créditos bancários, BANCQ éRÀDESCO S/Á: Agência 6071 G/C 0500 377-6;

SICOÒB Sistema dé C^ooperativa de Crédito dp Brasil: Banco 756 Coop 3035-0

C 111.703-3; CAIXA ÉCONÔMlÇA FÉDÉRAL^CÉF: ^gência 4609 C/C 10-4 Op

003; BANCO JTÂÚ‘'S/Â: Agência 3778 “C/C 01960-8; BANCO^DO'BRASIL S/A

Agêndia«0674-2 iC/C Í25309-3'; BANCÓ CÍVIA-SCR CRED Agência 0112-Ç/C

32852-6, ou em qualquer de suas agências, podendo para tanto abrir,, movimentar e

encerrar, contas bancárias de titularidade do outorgânte, por qualquer meio
inclusive eletrônico e [via Internet, solicitar saldos é extratos; solicitaf, alterâr
desbloquear e cadastrar senhas, Gonferir saldos e juros; depositar ,sacar e rétirar

quaisquer quantias; solicitar ordens d® pâgamento, áütorízar passes e remessas,

assinar cpntratos dé câmbio ou bpíêtp;' SPlieitai: é rpalizar transferências eletrônicas,

inclusive TÉD's e DOÇ'S, fazer áplicáé^és è solicita resgates de importâncias

monetárias; assinar contratos, guias e aditivos cPntratuais, assumir obrigação

cartular; cumprir os contratos êxisténfês,;;sóliçitár, desbloquear, cadastrar e retirar
cartões magnéticos seja de crédito ou débito; poderes para representá-la perante o
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casado, administrador, portador do
CPF/MF; sob n° 710.671.249-34,
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INSS - INSTITUTO NÂCÍIGNAL DÒ SEGURO SOCIAL eni |u9lqué dé s^ás , ,

. agências ou em :qualqüér aüíro €síat2€Meciméníò bancário desíq efls;;podenç]ó pqra
tanto à dita procuradora receber nosnrsáliaadss de benefícios, pensão e qualquer “
importância em nome do òuíorgathíê; receber çlíàriíiaè atrasàdási èfétuar cadástrOsi

alterações e desbloquetos •dé senhas: fazer iiétiradàs'mediánféf er vèrificar'

saldos, solicitar extratos de, contas,;" receber- é dar,, quitação^^^ papéis e
documentos neçesáános relativcnienté a.bénèfíciòs é pehsao; preéncher, guiaS e

formulários, juntar e retirar docurrientos, apresentar .provás; assinar propostas òu'
A contrátos:de .aberturaí.de ctíníâ^, autqrizar' débitoS, íránsferêhcias,'' concordar,

^ discordar. Podendo,;ainàa .podendo çxsntratar engenheiros, preStàdores de serviços

yu^dvogadés concedéndo-lhes os poderes contidos nS; cláusula “ád-júdicia.ét extra” eA :

poderes contidos na; cláusula “ad-negocia”, -representar , perante’ Repartições"^
Públicas Federais, Éstaduais, Municipais e Autárquicas, de Economia Mista é

/ Paraestatais, Pessoas, Física e Jur!dica,--.Cpnsulados, Embaixadas, Tribunal f

/ F^egional Eleitoral, Secretarias, jDepartamentqs e Repartições, Cartórios dé Registro

Civil, Tabelionatos, Pròtesíos,' Registro de Tííüiqs e Doçornéntos,. Anexqs,; Varas ^
Cíveis dos Règistros/públicos e Família, Corrègedqriá,/Pêg,jstrG de ' Impveis^
Distribuidores, Depositários e Leiloeiros, Públicos, Imobiliários, Administradora de

Consórcios e de Bens: Móvejs e,Imóveis, Cbnçessionárias, Finánceiras, Leasings,

Comissáriás e Ineorporadorasdé Imóveis, Emprèsásde Télêfdnia Fixá e Celular, de
Energia Elétrica, Àgua e Saneaménto, Cpriipenhías de Gás, Empresas dê Televisão

a Cabo, Provedores de Internet, .ÈmpreSãs de Planò dê Sáúde e Odontológico

Empresa de Correios e Teíégráfqs, PrèfeitürasA iNÇFU\, IT;CF, lAP, IBAMA, DNER

qualquer Agente Financeiro dp ^^síema, dê Hábitáçã.o, Créditos Imobiliários, Polícia

Federal e Civil, Delégácias Regionais; Mjnisténq e /Justiçá'do Trabalho; Justiça
Federal e Estadual, Rèceita..Federal e EstaduaL ;lü:ntas Comerciais; Sindicatos de

Empregados, Patronâis e Fédéráçóes,;'Ministérios Públicos, Procon e PrQfnotoria

especial dedefesa do consumidor e suas dêjegacias, .Juizado de Pequenas Causas,

//y Junta de Conciliação e Julgámento, Varas Cíveis, Varas da Família, Departamento

/ Nacional de Trânsito, Contran, seus conselhos e repartições; Despachantes

Oficiais, Companhia de Habitaçáq Popular, Companhias de Seguros, Companhias

Abertas e Mistas, GoopèrátivasT Cohdomíníós; ., seus síndicos, sub-síndicos,

conselhos fiscais econsultivós, Assòciações. é Fundações. Confere ainda poderes

amplos e gerais, com/o fim especjaívê ,expresso oaiá apresentar

documentação e propostas, promover a pailiçipáçãó do outorgánte ém licitações

públicas, participar de éèssoes públicàs dê; habilitação e julgarnento^ concordar com
todos os seus termos,.assinar, as respectivas atas, registrar.ocórrências, formular
impugnações, interpor recursos, renunciar áo direito de lecursos e .çontrarrazões,

assistir a abertura de ipròpostás,-Jazer :ihip,ugna|oêsi FêclámáçõeS,.. proteètqs e
recursos, fazer novas rprópostas, rebáixãr ,pregos, • Coriceder dêScontos,. prestar,

caução, jeyantá-las, receber ás, importâncias caúciphádas; oy depositadas, transigir

e desistir. Ressalva o Òutorgánte que poderá á Outorgada praticar todos os démàis
atos úteis e indispensáveis;pará"O çutTpntTênto d^ê;prêéente, rnesrno que se traté de

ações específicas que aqui Cão ©missas, porém decorrentes da finalidade especial

e expressa neste instrumento. Prazo de validade: indeterminado. Não podeqdo

substabelecer o presente mandado. O Outorgánte sé responsabiliza civil e,.
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substabelécer ò presente mandâ^ò.' Ó Òutorgante se responsabiliza civil e ;

criminairnente pelas inforrnaçõéS; presíadaã néèfe: declarando que conferiu ^ :
corrigiu ps podares, qualificação da mándafaria, prazo e todas as demais cláusulas /

^ principais e adjacentes do presente, .tudo estándo confofrne ,a sua solicitaçãÒ.í A ; A
Outorgada ^ aO utilizar o presente deverá se .pautar em postulado de probidade è

còEêçao, sehdP que a mesma poderá séf responsabilizada por eventuais faltas ná , V
E ^ forma prèVis^^^^^^ Código Civjl Brasileiro' As partes-ficarn cièntés de que cèssam òs v

^ : efeitos dá procuração nas seguintes condições: IV pélá revogação.ou pela, renuncia; V
vm .11) pela morte ou interdição . de uma dasjípãrtes; ijí)'pela mudánça de. estado que
n||\inabilite o, mandante a conferir ds poderes, .óu. á mandatária para os exercer;. !Vj. ,,

pelo término dpi prazp ou, pela concíusão dp negócio (Ártigo' 682 do Código Civil). . '
- :Pelo Òutórqante me fòi dito, finalmente, que acéitáv esta . proçufação em todos ;0s.

yW/fseus expressos ferm^ tal qual se acha .redigida; Assim o disse é dou fè. A pedido, \
’ ■ :lavrei-;|he a "presente' procuração'qÜeE-depiiiSn^Ó lida -à parte ■e vachãda^ém tudó í

/yx .confórme : optorga, ,ac;èita' e,,.assina'. Ato .protocolado sob, n9 169/2022,em v

W 30/p3feõ22/:Emolumentos:^'R^^ 94,62 - \/RC 384,62; Fuhrejus;-R,$ 23,65 pago

// através da guia n° 14000000007930305-1 ern 30/03/2022; Selo Funarpen: R$n,p2; ‘

Fundep:; : 4,73;, ÍSSQNr- R$ ;2;84,:?-7Qtal:; R$:_ 126.86.' Èu, Kassiané- -Éoberta - . g
Mèlenek;,; ÈScrev.enté,:'qué, a 'tfaslàdei,Jcbnféri7 súbs'crevo; vdQU.: fé: e assino em '

' públicdy rasoÀ^^I/IARCÓS .LÜI^;Rljpf4lÈK. TraSladàdeem"seguide^ dm>;í
tudo c0m o'origlrjal, aq qual memFQrto é dóü fé, . '
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